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PROMETO DE LEI N PI r2019
629 /2019

(Do Senhor Deputado DELMAsso -- REPUBLICANOS/DF)

C

Institui o Código de Defesa do
Empreendedor, estabelece normas

para expedição de atou públicos de

liberação da atividade económica,

dispõe sobre a realização de análise

de impacto regulatório.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta
y

Art. lo Fica instituído o Código de Defesa do Empreendedor, que ã ':9
estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício da atividade P rF

económica e disposições sobre a atuação do Distrito Federal como agente normativo e r C"b
regulador

Art. 2o Para efeitos desta Lei, considera-se: 8 '''')

1 - empreendedor toda pessoa, física ou jurídica, que exerça atividade lícita F

para o desenvolvimento e crescimento económico;

11 - ato público de liberação da atividade económica aquele exigido por

órgão ou entidade da administração pública como condição prévia para o exerckio de
atividade económica.

Parágrafo único. Ao Microempreendedor Individual (MEI) e ao

empreendedor que exerça uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)

será garantido tratamento diferenciado favorecido nos termos da Lei Complementar
Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 3o São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:

1 - a livre iniciativa nas atividades económicas;

11 - a presunção de boa-fé do empreendedor;

111 - a intervenção mínima do Distrito Federal sobre o exercício das

atividades económicas. o./
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Art. 4o São direitos dos empreendedores:

1 - ter o Distrito Federal como um parceiro e um facilitador da atividade

economica;

ll -produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para

desenvolver atividade económica em qualquer horário e dia da semana, observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à

poluição e à perturbação de sossego; Setor í)rotocolo

b) as normas atinentes ao direito de vizinhança; -ÍZZ',.rJ'.é..2::g...J1.,2,a /g
Ü

d) as restrições advindas de obrigações de direito privado.

Art. 5o O Poder Executivo na forma a ser estabelecida em decreto

regulamentador, poderá estabelecer a criação, promoção e consolidação de um sistema

integrado de licenciamento, com vistas a facilitar a abertura e o exercício de empresas,

bem como, promover a modernização, simplificação e desburocratização dos

procedimentos de registro, fé pública e publicidade dos documentos de arquivamento

compulsório pelo empreendedor.

Parágrafo único. Para fins de atendimento ao disposto no cl?paf será

garantido o protocolo e emissão de documentos produzidos e certificados digitalmente

em meio virtual.

Art. 6o A solicitação de ato público de liberação da atividade económica,

bem como a formalização de seu deferimento, deverá ser realizada preferencialmente

em meio virtual.

Art. 7o As informações e documentos necessários à formalização do ato

público de liberação da atividade económica e que impliquem em autorização provisória

são de responsabilidade exclusiva do empreendedor pessoa natural ou do administrador

do empreendedor pessoa jurídica, que responderá, sob as penas da lei, por informações

falsas ou imprecisas que induzam a erro agente público quando da análise do pedido.

Art. 8o Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades do

Código, de forma que o Poder Executivo regulamentará a presente lei e estabelecerá os

critérios para sua implementação e cumprimento.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. o,

c) a legislação trabalhista; Folha NoA.2..f15ê
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JUSTIFICAÇÃO

A proposição que ora oferecemos à discussão desta Casa Legislativa

objetiva incentivar o crescimento económico em nosso estado, através de ações que

estimulem o empreendedorismo.

Alguns estudos apontam um aumento significativo no PIB brasileiro para

os anos seguintes, que deve ser alavancado graças ao fortalecimento das micro e

empresas de pequeno porte. Vale ressaltar que esse aumento será estruturado de modo

que as realidades locais de cada região sejam eficazes para o setor económico adequado

e eficiente

O fortalecimento da economia e um dos fatores que mais contribuem e

dão ênfase à importância do empreendedorismo no Brasil. Com cada vez mais

empreendedores surgindo de diferentes partes do Brasil, cada um com suas

especificidades e potencialidades particulares, o indício é de que o Brasil siga poderoso

para fortalecer os diversos cenários económicos.

Não podemos esquecer que não adianta fortalecer a região A ou a região

B, põr exemplo, deixando as demais alheias ao impulso económico. É necessário focar

na consolidação de ações, pois somente assim, a população terá acesso fácil aos setores

de educação e saúde. É claro que essa ação não soluciona todos os problemas, mas

alivia bastante o setor público.

Com o avanço do empreendedorismo, novos empregos são gerados,

consagrando a importância do empreendedorismo no Brasil, o assunto vem sendo

bastante estudado, já que a crise atingiu setores tradicionais da economia, gerando um

impacto considerável na taxa de desemprego e mesmo assim, novos empregos

surgiram

Podemos dizer que é diante das situações difíceis que a população acaba

se manifestando em busca de soluções criativas para superar as dificuldades.

Empreender no momento de crise contribui para a geração de novos empregos e, além
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Para finalizar. é necessário que o empreendedorismo seja incentivado para

que mais e mais empreendedores abram o próprio negócio, se realizem

profissionalmente e, ainda por cima, contribuam para a economia do Distrito Federal e

consequentemente do País.

Dessa forma, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do

Distrito Federal e deste Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela

questão, é que solicito aos nobres parlamentares o auxílio no sentido da aprovação da

presente proposição.

Sala das Sessões, em

.MASSADg B

Autor

gejor Protocolo LelJislativo
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Õ'q 1" Unidade responsável: Secretaria Legislativa
CÂMARA

LEGISLATIVA

: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei n9 629/19, que
"Institui o Código de Defesa do Empreendedor, estabelece normas para

expedição de atos públicos de liberação da ativídade económica, dispõe
sobre a realização de análise de impacto regulatório"

Autoria: Deputado(a) Delmasso(REPUBLICANOS)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para
devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nQ 263/19, que

"'Cria o Plano Distrital de Desburocratização com o objetivo de simplificar

e acelerar os processos de abertura, licenciamento e fechamento de
empresas, e melhorar o ambiente empreendedor do Distrito Federal'"
kart. 154/ ].75 do RI).

Em 12/09/19

MARTELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula ].3.821

Assessor especial
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